PARECER nº    , DE

 DA COMISSÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS SOBRE A 
mOção 318/2025
De autoria do Deputado Guilherme Cortez, a moção em epígrafe visa manifestar solidariedade ao Ministro do Supremo Tribunal Federal, Alexandre de Moraes, diante das sanções políticas e arbitrárias impostas pelo governo dos Estados Unidos da América.

A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 21/08/2025 a 27/08/2025, e não recebeu emendas ou substitutivos.

No que tange à análise desta Comissão de Relações Internacionais, nos termos do artigo 31, I, combinado com o artigo 33, II, ambos do Regimento Interno, verificamos que o mérito do projeto é pertinente ao interesse público, visto que o as medidas impostas por Trump a autoridades brasileiras caracterizaram perseguição política e retaliação às leis brasileiras, ofendendo assim a soberania nacional. 

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da Moção 318/2025, de modo conclusivo. 
Deputada Thainara Faria

Relatora

